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CONTRATO Nº 067/2018 

              

     

O Município de Apiacás, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob nº 01.321.850/0001-54, com sede administrativa sito à Av. Brasil nº 

1059 - Centro, Apiacás, MT., neste ato representada pelo Sr. Adalto José Zago   Prefeito 

Municipal, portador do CPF n º 545.625.389-53, e do RG n º 1357154-0 SSP/PR, residente 

à rua  das Itaúbas s/n°,  Bairro Bom Jesus, Apiacás/MT., denominado simplesmente 

CONTRATANTE e a Empresa LAURA CRISTINA HERMES-ME, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob nº 14.744.570/0001-09, com sede na Rua 28 ZH2-001, 4518, 

Quadra 45, Lote 18, Centro, em Matupá/MT, CEP78.525-000, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, representada neste ato, pelo seu procurador Sr. ANTONIO 

DIRSON HERMES, brasileiro, funcionário público municipal, portador do CPF nº 

425.361.899-53 e do RG nº 12 R-1.019.686 SSP/SC, residente e domiciliado na 28, nº 

4.518, centro, em Matupá/MT, tendo em vista o que consta do Edital  Processo Licitatório nº 

050/2018, Carta Convite 001/2018,  em observância ao disposto na Lei nº 8.666/93 e 

demais normas aplicáveis, resolvem celebrar o presente Contrato nos seguintes termos e 

condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  

1.1. Contratação de Pessoa Jurídica para prestação de SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA TRIBUTÁRIA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA LICITAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

2.1. Para a presente contratação foi instaurado procedimento licitatório na 

modalidade Carta Convite nº 001/2018, com fundamento na Lei nº 8.666/93, conforme 

autorização do Prefeito, Adalto José Zago, disposta no Processo licitatório nº 050/2018. 

2.2. Fica designado como Fiscal do Contrato para acompanhar, fiscalizar a execução 

e receber o objeto do presente Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67 e 

parágrafos, da Lei nº 8.666/93, IVONE HOISSA TEIXEIRA, Analista Tributária. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO 

          3.1. O prazo de execução do presente contrato é até 31/12/2018, com início na data 

de assinatura do mesmo. 

   3.2. As observações sobre o recebimento dos serviços deverão ser efetuadas até 5 

(cinco) dias da sua entrega. 

  3.3. O presente contrato poderá ser prorrogado se houver interesse público e 

conveniência econômico-financeira para a Prefeitura Municipal, conforme preceitua o artigo 

57 da Lei n. 8.666/93, lavrando-se o competente termo de aditamento. O termo aditivo 

para a prorrogação de prazo deverá ser firmado, quando houver interesse por parte da 

contratante, no máximo, até 05 (cinco) dias da data do seu vencimento. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

  4.1. A despesa com execução deste contrato correrá a conta do Orçamento da 

Prefeitura Municipal de Apiacás na seguinte Dotação Orçamentária: 

 
 03. -   SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 001. - ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA 
 2022.- MANUTENÇÃO E ADM DAS EC. DE FINANÇAS E ADMINISTRAÇÃO 
 339039.000000-1000-0036 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 

 

CLÁUSULA QUINTA: DO VALOR GLOBAL DO REAJUSTE DE PREÇOS E ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA 

  5.1. Pela prestação dos serviços objeto deste Contrato, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA o valor global de 25.800,00 (vinte e cinco mil e oitocentos reais) 
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5.2. No preço acima estipulado, estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto 

licitado (tributos, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, seguros, materiais, 

equipamentos e ferramentas, mão de obra, taxas devidas a órgãos públicos, outros 

emolumentos, fretes, etc.). 

5.3. Não haverá reajustamento nos valores fixados durante a vigência deste 

contrato. 

5.4. No caso de eventuais atrasos, o valor da parcela inadimplente será acrescido de 

atualização monetária pelo IGP-M/FGV, multa fracionada em 0,33% (trinta e três décimos) 

ao dia, com teto de 2% (dois por cento) e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou 

fração, a contar da data do inadimplemento de cada parcela. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado em parcelas mensais, iguais e subseqüentes 

mediante a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada e Liquidada pelo Setor 

competente da Prefeitura Municipal de Apiacás – MT.  

   Parágrafo Primeiro: A Nota Fiscal deverá ser apresentada ao departamento 

de compras da Prefeitura Municipal de Apiacás, com todos os campos preenchidos 

discriminando valores unitários e totais, sem rasuras, constando, ainda, o número do banco, 

da agência e da conta-corrente onde deseja receber seu crédito. 

   Parágrafo Segundo: A Nota Fiscal apresentada com erro será devolvida à 

empresa contratada para retificação e reapresentação. 

   Parágrafo Terceiro: No caso de eventuais atrasos, o valor das parcelas 

inadimplentes será acrescido de atualização monetária pelo IGP-M/FGV, multa fracionada 

em 0,33% (trinta e três décimos) ao dia, com teto de 2% (dois por cento) e juros de mora 

de 1% (um por cento) ao mês ou fração, a contar da data do inadimplemento de cada 

parcela. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

7.1.  A contratante obriga-se: 

a)  Convocar a licitante vencedora para a assinatura do contrato; 

b) Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e 

esclarecimentos que venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 

c) Efetuar o pagamento à empresa nas condições de preço e prazo 

estabelecidos neste Edital; 

d) Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade 

constatada durante a execução do contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

  8.1. A empresa vencedora obriga-se: 

   a) Não assumir obrigações que comprometam ou prejudiquem a capacidade 

de execução do objeto licitado; 

 

    b) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, 

cujas reclamações se obriga a atender prontamente; 

    c) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da 

espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em 

conexão com eles, ainda que ocorridos dentro das dependências da Prefeitura Municipal; 

    d) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser 

contratado, sem a devida anuência da Prefeitura Municipal; 

    e) Desenvolver ações a fim de aumentar a arrecadação com referencia ao 

ITR/2017, auxiliar na readequação, formulação e execução do Código Tributário Municipal. 
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CLÁUSULA NONA: DAS PENALIDADES 

 9.1. O atraso injustificado na execução do objeto licitado sujeitará a empresa, 

a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 

até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93; 

   Parágrafo Primeiro: Ocorrendo a inexecução total ou parcial no 

fornecimento dos materiais, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes 

sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93: 

   a) Advertência por escrito; 

    b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 

20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato; 

    c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Prefeitura Municipal de Apiacás Estado de Mato Grosso, por prazo não 

superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, 

será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade de 02 (dois) anos; 

    d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso 

IV do artigo 87 da Lei 8.666/93. 

   Parágrafo Segundo: Em se tratando de adjudicatária que não comparecer 

para assinatura do contrato, o valor da multa não recolhida será encaminhado para 

execução pela Procuradoria Jurídica Municipal; 

  Parágrafo Terceiro: Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração 

reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a 

apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo; 

    Parágrafo Quarto: Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato 

Grosso e Diário Oficial da união as sanções administrativas previstas neste edital, inclusive 

a reabilitação perante a Administração Pública. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESCISÃO 

    a) O presente contrato poderá ser rescindido por conveniência administrativa, 

nos casos enumerados nos incisos I a XVII do artigo 78 da Lei n. 8666/93; 

    b) O presente contrato também poderá ser rescindido, de forma amigável por 

acordo entre as partes, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 

conveniência para a CONTRATANTE; 

    c) A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de comunicado 

de qualquer das partes com no mínimo 30 dias de antecedência e de autorização escrita e 

fundamentada do Prefeito Municipal  de Apiacás, Estado de Mato Grosso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 

11.1. Independentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento, 

guardada a necessária conformidade entre eles, o Edital da Carta Convite nº 002/2016 e 

seus anexos e a proposta da contratada, com os documentos que a integram. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

12.1. A CONTRATANTE, para fins de eficácia do presente Contrato, providenciará sua 

publicação em Jornal de circulação, na forma de extrato, nos termos do artigo 61, parágrafo 

único, da Lei nº 8666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. A CONTRATADA obriga-se a se manter em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a 

cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas, bem como as normas previstas na Lei 

8.666/93 e legislação complementar, durante a vigência deste Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

  14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Apiacás Estado de Mato Grosso, como 

competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, que não 

puderem ser resolvidas administrativamente, inclusive os casos omissos. 

  14.2. E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e 

contratado, é lavrado este Contrato que, depois de lido e achado de acordo, será assinado 

pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo, dele sendo extraídas 02 (duas) 

cópias de igual teor, conforme exigência do artigo 60 da lei nº 8.666/93. 

 

 

Apiacás/MT, 04 de Julho de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

   ADALTO JOSÉ ZAGO                                            ANTONIO DIRSON HERMES 

  PREFEITO MUNICIPAL                                       LAURA CRISTINA HERMES-ME                                           

      CONTRATANTE                                                            CONTRATADA                                                                        

 

 

 

Testemunhas:  

 

 

 

 

 

 

       Suzana Aparecida de Souza                               Deliane Ribeiro da Silva 

       CPF: 019.751.591-60                                               CPF: 031.734.211-83 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


